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    INDICAÇÃO  Nº  292,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Senhor Secretário Estadual da Educação a adoção de medidas necessárias, visando à concessão, aos funcionários da E. E. Prof. Octacílo de Carvalho Lopes, do “auxílio de local exercício”.

JUSTIFICATIVA

Esta escola situa-se no Conjunto Habitacional Pe. Manoel da Nóbrega - COHAB Itaquera 1, na Zona Leste de São Paulo, distante cerca de 15 km do centro da Capital. O bairro possui outras cinco escolas estaduais, cujos funcionários já recebem o referido auxílio.

A presente indicação tem o objetivo de fazer justiça aos funcionários da escola citada, garantindo assim uma melhor qualidade de trabalho, bem como de ensino para seus alunos.
Sala das Sessões em, 31/03/2003

a)  SIMÃO PEDRO
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